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Consulte o resumo das informações de carácter geral ou específico com eventual interesse para 
a comunidade de Ciências, publicadas recentemente no Jornal Oficial da União Europeia.    

 
Resumo 

 Educação e Formação – Cooperação europeia. 

 Clima. 

 Mar e Energia. 

 UE - Protocolo relativo à Proteção do Mar Mediterrâneo. 

 Recursos Marinhos – proteção.  

 Aquicultura.  

 Domínio das espécies vegetais.  

  Vistos de Curta Duração – Cabo Verde, República de Palau, República da Colômbia.  
 
  

Educação e Formação – Cooperação europeia  

Relatório conjunto de 2015 do Conselho e da Comissão sobre a aplicação do quadro estratégico para a 
cooperação europeia no domínio da educação e da formação (EF 2020) — Novas prioridades para a 
cooperação europeia no domínio da educação e da formação. 

 

 
Clima  
Parecer do Comité das Regiões Europeu — Rumo a um acordo mundial sobre o clima em Paris. 
 
Resolução do Parlamento Europeu, de 22 de novembro de 2012, sobre a Conferência sobre as 

Alterações Climáticas em Doha, Qatar (COP 18) (2012/2722(RSP)). 
 
 

Mar e Energia  
Parecer do Comité das Regiões Europeu — Desenvolver o potencial da energia oceânica. 
 

UE - Protocolo relativo à Proteção do Mar Mediterrâneo 
   Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 20 de novembro de 2012, sobre o projeto de decisão 
do Conselho relativa à adesão da União Europeia ao Protocolo relativo à Proteção do Mar Mediterrâneo 
contra a poluição resultante da prospeção e da exploração da plataforma continental, do fundo do mar 
e do seu subsolo.   

 
 
 
 
 

http://eur-lex.europa.eu/pt/index.htm
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:OJ.C_.2015.417.01.0025.01.POR&toc=OJ:C:2015:417:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:OJ.C_.2015.423.01.0053.01.POR&toc=OJ:C:2015:423:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:OJ.C_.2015.419.01.0103.01.POR&toc=OJ:C:2015:419:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:OJ.C_.2015.419.01.0103.01.POR&toc=OJ:C:2015:419:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:OJ.C_.2015.423.01.0058.01.POR&toc=OJ:C:2015:423:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=uriserv:OJ.C_.2015.419.01.0206.02.POR&toc=OJ:C:2015:419:TOC


                                            
 

  

 
 

 

Recursos Marinhos - proteção 
 Alterações aprovadas pelo Parlamento Europeu, em 22 de novembro de 2012, à proposta de regulamento 
do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) nº 850/98 do Conselho relativo à 
conservação dos recursos da pesca através de determinadas medidas técnicas de proteção dos juvenis de 
organismos marinhos e revoga o Regulamento (CE) nº 1288/2009 do Conselho.   

Aquicultura  
  Parecer do Comité das Regiões Europeu — O futuro da aquicultura europeia.  
 
 Intenção da Comissão de prolongar a possibilidade de usar na aquicultura biológica juvenis não biológicos 
e semente de viveiros de moluscos bivalves de produção não biológica até 31 de dezembro de 2016, ao 
abrigo do Regulamento (CE) nº 889/2008 da Comissão. 

 

Domínio das espécies vegetais  
Catálogo comum de variedades de espécies agrícolas — 34ª edição integral. 
 

 
Vistos de Curta Duração – Cabo Verde, República de PALAU, 
República da Colômbia  
Decisão (UE) 2015/2289 do Conselho, de 3 de dezembro de 2015, que define a posição a tomar, em nome 
da União Europeia, no âmbito do Comité Misto criado ao abrigo do Acordo entre a União Europeia e a 
República de Cabo Verde sobre a facilitação da emissão de vistos de curta duração para os cidadãos da 
República de Cabo Verde e da União Europeia relativamente à adoção de diretrizes comuns para a 
aplicação do Acordo. 
 
Decisão (UE) 2015/2377 do Conselho, de 26 de outubro de 2015, relativa à assinatura, em nome da União 
Europeia, e à aplicação a título provisório do Acordo entre a União Europeia e a República de Palau sobre 
a isenção de visto para as estadas de curta duração 
 Acordo entre a União Europeia e a República de Palau sobre a isenção de visto para as estadas de curta 
duração.  
 
 Decisão (UE) 2015/2399 do Conselho, de 26 de outubro de 2015, relativa à assinatura, em nome da União 
Europeia, e à aplicação a título provisório do Acordo entre a União Europeia e a República da Colômbia 
sobre a isenção de visto para as estadas de curta duração  
 Acordo entre a União Europeia e a República da Colômbia sobre a isenção de visto para as estadas de 
curta duração.  
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